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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

REQUERIMENTO Nº 00188/2023
Autor Ver. ALEXANDRO DOS SANTOS LOPES

Senhor Presidente,

O  vereador  que  este  subscreve,  na  forma  regimental,  requer  o  envio  de
 expediente ao Chefe do Poder Executivo, solicitando informações referente ao motivo do atraso do
pagamento da ajuda de custo aos pacientes de Hemodiálise, que realizam o tratamento fora do
Município.

JUSTIFICATIVA

Em função de sermos os representantes da população, na busca de soluções para
os anseios da coletividade, venho através deste requerer ao executivo municipal, informações sobre o
pagamento da referida ajuda de custo, pois recebemos algumas reclamações de pacientes que se
deslocam a capital do estado parta realizar hemodiálise, tendo em vista que nosso município não
oferece o devido tratamento.

O Tratamento Fora de Domicílio (TFD) foi instituído pela Portaria SAS Nº 55/1999,
e consiste em assegurar o encaminhamento do paciente atendido na rede pública conveniada ou
contratada do SUS   para tratamento médico a ser prestado em outra localidade, quando esgotados
todos os meios de atendimento no local onde reside, e o deslocamento for maior que 50 km de
distância. Os pacientes cadastrados no programa TFD terão direito a deslocamento
(passagens/veículos) e ajuda de custo para alimentação e hospedagem do paciente e/ou
acompanhante enquanto durar o tratamento.

Conto com o apoio dos membros desta colenda Casa Legislativa para aprovação
deste requerimento, confiante que alcançará seu propósito, pelo compromisso público da autoridade
a que se destina, desde já, agradeço.

Guajará-Mirim (RO) 13 de novembro de 2023

ALEXANDRO DOS SANTOS LOPES
VEREADOR
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Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRO DOS SANTOS LOPES, Vereador (a), em
13/11/2023 às 12:07, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 362683 e o código verificador 56ADF08E.
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